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São Paulo, 06 de abril de 2016. 

 

O Departamento Técnico da Liga Nacional de Basquete, no uso de suas atribuições multa a equipe 

do RIO CLARO BASQUETE, de acordo com o anexo III – parágrafo II, constante em nosso 

regulamento conforme abaixo: 

 

Anexo III – MULTAS - Parágrafo II  
As multas da categoria GRAVE serão aplicadas conforme abaixo: 
a. Primeira infração deste item:  multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

b. Segunda Infração deste item: multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

c. Terceira infração deste item:  multa de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a cada ocorrência.  

 

RIO CLARO BASQUETE: Não ter a segurança conforme item específico do Regulamento (item f). 
 

Multa de R$ 2.000,00 (Dois mil reais).   

 

Item 4.3 - O mandante dos jogos será pessoal e integralmente responsável pela segurança e 
incolumidade física de dirigentes, árbitros, comissões técnicas e atletas das equipes 
participantes, desde a sua chegada até a saída em segurança das respectivas arenas de jogo, 
sem prejuízo da punição severa de qualquer um que atue de forma provocadora de 
acontecimentos perigosos ou danosos. 

Item 5.3, letra “d” - O clube mandante é responsável por garantir a segurança pública em sua 
arena, tomando previamente as medidas necessárias junto às autoridades responsáveis, sob 
pena de sofrer as punições cabíveis. 
 
Além disso, a LNB determina que em virtude dos acontecimentos ocorridos no jogo entre Rio 

Claro e Franca, o ginásio Felipe Karam está INTERDITADO até que a equipe do Rio Claro Basquete 

instale grades de proteção no vestiário da equipe visitante ou providencie outro vestiário em 

perfeitas condições e garanta a TOTAL SEGURANÇA para a realização da próxima partida 

conforme regulamento. 

Atenciosamente, 

 

 

                            Paulo Bassul 

                  Gerente Técnico da LNB 


